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o vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições
regimentais, respaldado no artigo 128, inciso I, do Caderno Normativo desta Casa
de Leis, vem através da presente INDICAR ao Senhor Tauillo Tezelli - Prefeito
Município:

- Mediante a Secretaria competente da Administração
Municipal, proceda a construção de um "quebra molas" na Rua João Vechi em
frente ao Posto de Saúde 24 horas no Bairro Lar Paraná. Devido ao grande número
de pessoas que transitam por esta Rua e muitas das vezes com certas limitações
físicas, é necessário que tomemos todas as providências possíveis para
garantirmos total segurança aos pedestres, ciclistas e até mesmo veículos, uma vez
que inúmeras reclamações de abuso de velocidade nesta localidade estão
constantemente sendo efetuadas por munícipes.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLA TIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná em 11 de junho de 2003.

GERAL O SACRAMENTO
Vereador


